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PORTARIA Nº 033/2023 - EMURC
A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,
EMURC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 134/77, o Estatuto e o Regimento Interno, em face
ao Edital de Seleção Simplificada nº 002/2023.

RESOLVE:

Divulgar o resultado das inscrições Homologadas (Deferidas / Indeferidas) do Processo Seletivo Simplificado nº
002/2023 com a finalidade de contratação temporária de pessoal e Cadastro de Reserva, em caráter excepcional,
para prestação de serviços nas obras do Povoado da Estiva (zona rural),  melhorias do sistema viário da Avenida
Brumado e no trecho I do Corredor da Perimetral, no Município de Vitória da Conquista, em atendimento as
demandas da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC, observando o disposto no
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal de 1988 e a Lei Municipal n° 1.802, de 05 de janeiro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões da Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista – EMURC,
aos 14 de dezembro de 2023.

Paulo José Rocha Silva
Diretor Presidente 

Ricardo Reis de Melo
Diretor Técnico

FUNÇÃO: CARPINTEIRO DE OBRAS – INSCRIÇÃO INDEFERIDA

O candidato que teve sua inscrição INDEFERIDA não fez a inserção da documentação conforme solicitado no item
3.2 e 3.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023.

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO

001 Carlos Alberto Souza
Barreto 579.xxx.xxx-87 INDEFERIDA

FUNÇÃO: ENCANADOR - INSCRIÇÃO DEFERIDA

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO

002 Sinesio Andrade de
Santana Filho 398.xxx.xxx-91 DEFERIDA

FUNÇÃO: ENCANADOR – INSCRIÇÃO INDEFERIDA

O candidato que teve sua inscrição INDEFERIDA não fez a inserção da documentação conforme solicitado no item
3.2 e 3.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023.

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO
003 Clodoaldo Barreto Lima 036.xxx.xxx-59 INDEFERIDA

FUNÇÃO: ENCARREGADO DE PAVIMENTAÇÃO - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
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Os candidatos que tiveram sua inscrição INDEFERIDA não fizeram a inserção da documentação conforme
solicitado no item 3.2 e 3.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023.

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO
004 Danilo Cabral Silva 072.xxx.xxx-95 INDEFERIDA

005 Luis Eduardo Gusmão de
Moura 529.xxx.xxx-68 INDEFERIDA

006 Marco Wellington Pacheco
Carvalho 806.xxx.xxx-00 INDEFERIDA

FUNÇÃO: JARDINEIRO - INSCRIÇÕES DEFERIDAS

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO
007 Maicon Queiroz Rocha 858.xxx.xxx-64 DEFERIDA

FUNÇÃO: JARDINEIRO - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

O candidato que teve sua inscrição INDEFERIDA não fez a inserção da documentação conforme solicitado no item
3.2 e 3.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023.

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO
008 Tamirys Silva Santos 100.xxx.xxx-17 INDEFERIDA

FUNÇÃO: OPERADOR DE CAMINHÃO ESPARGIDOR – INSCRIÇÕES INDEFERIDA

Os candidatos que tiveram sua inscrição INDEFERIDA não fizeram a inserção da documentação conforme
solicitado no item 3.2 e 3.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023.

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO
009 Anderson Araujo Teixeira 038.xxx.xxx-27 INDEFERIDA
010 Herminio Rocha Santos 817.xxx.xxx-63 INDEFERIDA
011 Maurício Batista Silva 709.xxx.xxx-15 INDEFERIDA

FUNÇÃO: PEDREIRO – INSCRIÇÕES DEFERIDAS

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO
012 Adailson de Souza Santos 957.xxx.xxx-20 DEFERIDA
013 Augusto Lima Moreira 749.xxx.xxx-00 DEFERIDA

014 Deraldo Queiroz Santos
Junior 033.xxx.xxx-80 DEFERIDA

015 Izidio Ribeiro de Oliveira 120.xxx.xxx-30 DEFERIDA
016 James Dean Ramos Sousa 046.xxx.xxx-07 DEFERIDA

017 Jose Edilson dos Santos
Silva 745.xxx.xxx-87 DEFERIDA

018 Paulo Cesar Neres da Silva 828.xxx.xxx-68 DEFERIDA

FUNÇÃO: PEDREIRO – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Os candidatos que tiveram sua inscrição INDEFERIDA não fizeram a inserção da documentação conforme
solicitado no item 3.2 e 3.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023.
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INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO
019 Aloisio Vieira dos Santos 579.xxx.xxx-15 INDEFERIDA

020 Agamennon Coqueiro de
Sousa 993.xxx.xxx-72 INDEFERIDA

FUNÇÃO: SERVENTE DE OBRAS – INSCRIÇÕES DEFERIDAS

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO
021 Ademir Silva Gomes 749.xxx.xxx-20 DEFERIDA
022 Jackson Pereira de Oliveira 082.xxx.xxx-00 DEFERIDA
023 Jonatan Rosa Santos 032.xxx.xxx-10 DEFERIDA

024 José Henrique Oliveira
Santos 063.xxx.xxx-10 DEFERIDA

025 Elson de Oliveira Silva 033.xxx.xxx-40 DEFERIDA
026 Fábio Silva de Sousa 025.xxx.xxx-06 DEFERIDA
027 Flávio Almeida Silva 039.xxx.xxx-51 DEFERIDA
028 Lourivaldo Aguiar Lima 928.xxx.xxx-68 DEFERIDA
029 Robson Sousa Silva 051.xxx.xxx-63 DEFERIDA
030 Wallace Dias Lima 047.xxx.xxx-60 DEFERIDA
031 Wélio Soares Ferreira 065.xxx.xxx-57 DEFERIDA
032 Welton Silva Sousa 021.xxx.xxx-17 DEFERIDA

FUNÇÃO: SERVENTE DE OBRAS – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

O candidato que teve sua inscrição INDEFERIDA não fez a inserção da documentação conforme solicitado no item
3.2 e 3.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023.

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO

033 Edmar Pereira da Silva
Júnior 047.xxx.xxx-39 INDEFERIDA

PORTARIA Nº 097 /2023 -SEINFRA
DESIGNA FISCAL DE CONTRATO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA , no uso das suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 421/87 e o Decreto nº. 20.921/2021 expedido pelo Executivo Municipal, conforme
autorização contida no art. 75, incisos III, XI e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o art. 67, da Lei nº 8666/1993 dispõe que “A execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos §1º e §2° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. ”;

CONSIDERANDO a recomendação do TCU mediante acórdão sob nº 1.093/2013 sobre designação específica para
fiscalização de cada contrato;

CONSIDERANDO a necessidade de aplicação da Instrução Normativa da SMTC sob nº 01/2021, que regulamenta a
designação de fiscal e responsável técnico dos contratos administrativos;

RESOLVE:

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 16 — Edição 3.598

sexta, 15 de dezembro de 2023
Página 28 de 34


